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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, centro, Souto Soarês - Bahia, cEP 46.990-000
CNPJ 13.922.55.U0001-98 - Telefax: (075) 3339-2í50 / 2í28

CONTRATO DE FORNECIM ENTO N" 1 95/2O22FOR-PITSS.

REF. DTSPEVSÁ DE LICITAçÁO N' l2gnOz2PrlSSDl

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRATI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOUTO SOÁRES E A EMPRESA
TTAILTON ALVES DE SOUZA.

Nesta data. a PREFEITURA NUNICIPAL DE SOUTO SOÁRES, Estado da Bahia, inscita no CNPJ '
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no. 13.922.554/0001-98, localizada à Avênida José
Sampaio,08, Centro, SouÍo Soares-8a, representado neste ato pelo Prefeito Municipat, o Sr.o ANDRÉ Llllz
SAIíPAIO CÁRDOSO, poftador do RG n.' 746013930/SSP-BA SSPEÁ, e CPF n.' 91.639.719-504,
residente e domicitiado na Rua Glória Sampaio, No 47, Centro, nesta Cidade, doravante denominado
CONTRATANTE e do outro lado a Empresa IIAILTON ALVES DE SOUZA, inscrita no CNPJ sob no

24.502.659/0001-04, com sede no Povoado de Morinhos de Baixo, s/n, Zona Rural, Souto Soares/BA,
CEP: 46.99G000, doravante denominada CONTRATADA. onde o CONIMIAYIE utilizando suas
prerrogativas legais, com base no aftigo 24, lnciso ll da Lei 8.666 de 21 de iunho de 1993 e alterações
posteriores, firmam o presênte INSTRUMENTO CONTPATUAL de Fornecimento, nos termos a seguir
aduzidos.

CLÁUSULA I- DO OBJETIVO E REGIME DE ÜECUçAO:

O presente contrato tem por objetivo a contratação de empresa especializada para Íornecimento de peças,

instalaÇáo e reposição de acessórbs para veículos do tipo motocicleta, conforme interesse da secretaia
municipal de administraçáo geral deste municÍpio.

CLÁUSULA II - DO VALOR E CONDICOES DE PAGAITENTO:

para cumprimento do que trata a CÜUSULA l, a CONTRATANTE pagará a CONTRAÍADA o valor de R$
16.915,00 (dezêsseis mil, novecentos e qulnze reais), conforme planilha abaixo:

RS 155,00 R$ 775,0051 BATERIA PARA MOTO 6 AH
R$ í40,00R$ 28,0052 CAVALETE DESCANSO

LATERAL (MACACO) CG 125
R$ 150,00R$ 30,005KIT CHAVE CONTATO

rcNtÇÁo cG 1252004
R$ 65,00R$ 13,004 VARETA DO FREIO CG 125

FAN 2OO4
R$ 70,005 RS 14,00PAR PISCA SETA CG 125

2004
R$ í25,005 R$ 25,006 LONA DE FREIO TRASEIRO

cG 125 2004
R$ 1.250,00R$ 250,00PAR AMORTECEDOR

TRASEIRO CG 1252004
7

R$ 150,005 R$ 30,008
R$ 150,005 R$ 30,00o PAR RETROVISOR CG 'I25

2004
R$ 75,00RS 15,005VARETA DO MOTOR CG

125 2004
10

R$ 13.00 R$ 65,00511 VARETA DO FREIO CG 125
2009

R$'125,00R$ 25,0012 RELE PISCA SETA CG 125
200/

RS 230,005 R$ 46,0013 RETIFICADOR REGULADOR
DE TENSÃO CG 125 2OO4

ITEilI DESCRICÃO ONT. i VALUNIT. I VALORTOTAL

BANCO CAPA CG 125 2004
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14 CABO EMBREAGEM CG
125 2004

5 R$ í5,00 R$ 75,00

15 KIT RELAÇÃO TRAÇÃO CG
125 2004

5 R$ 125,00 R$ 625,00

16 GUARNIÇÃO TAMPA DE
VÁLVULAS CG 125 2OO4

5 R$ 6,00 R$ 30,00

17 RETENTOR TAMPA DE
VÁLVULACG 1252004

RS 16,00 R$ 160,00

18 JOGO DE JUNTA MOTOR
cG 125 2004

5 R$ 15,00 R$ 75,00

19 ÓLEo LUBRIFICANTE
MOTOR 20W-50

R$ 30,00 R$ 1.500,00

20 VELA DE rGNtÇÃO MOTO
cG 125 2004

5 R$ 28,00 R$ 140,00

21 PAR PISCA SETA CG TITAN
99

5 R$ 10,00 R$ 50,00

22 RETENTOR DE BENGALA
cG 125 2004

5 R$ 25,00 R$ 125,00

JOGO DE JUNTA MOTOR
cG 125 2009

5 R$ 30,00 R$ 150,00

24 JANTE TRASEIRA CG 125
2004

R$ 110,00 R$ 550,00

PAR DE JOGO DE RAIO CG
125 2009

5 R$ 45,00 RS 225,00

Zô CAPACETE FECHADO 10 R$ 130,00 R$ 1.300,00
PAR DE PUNHO CG 125

2004
R$ 15,00 R$ 75,00

28 GUIDtrÓ CG 1252004 R$ 45,00 RS 225,00
29 CÂMARA DE AR TRASEIRA

ARO 18 CG 125 2004
10 R$ 30,00 R$ 300,00

30 LAMPADA DE FAROL
oRTGINAL CG 125 2004

5 R$ 45,00 R$ 225,00

31 LAM PADA STOP FREIO CG
125 2004

Ã RS 5,00 R$ 25,00

1a PAR MPADA DO PISCA
SETA CG 125 2004

R$ 3,00 R$ 15,00

33 CABO DO ACELERADOR
cG 125 2004

10 R$ 15,00 RS 150,00

34 5 R$ 128,00 R$ 640,00

CARCAÇA DO PAINEL CG
125 2004

5 R$ 15,00 R$ 75,00

36 BLOCO DO FAROL CG í25
2004

5 R$ 25,00 RS 12s,00

PAR BORRACHA
PEDALEIRA CG 125 2OO4

DA 5 R$ 12,00 RS 60,00

38 PAR ESTRIBO DE APOIO
LATERAL ÇG 125 2OO4

R$ 45,00 R$ 225,00

'tô DISCO DE EMBREAGEM
CoMPLETO CG 125 2004

10 R$ 130,00 R$ 1.300,00

40 PNEU TRASEIRO 18X9OX9O 10 R$ 200,00 R$ 2.000,00

41 10 R$ 190,00 R$ 1.900,00

42 SERVICO DE
MANUTE'NÇÃO E REPOSIçÃO
DE PEÇAS

40 R$ 30,00 R$ 1.200,00

I

I

'10

50

2.1

ESTATOR CG 125 2OO4

PNEU DIANTEIRO 18.2-75
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CLÁUSULA III- DO PERIODO DEVIGENCIA:

O presente contnto se inicia no dia O1/11D022 e expin-se no dia 01/112023, tindo este prazo as paies
náo terão nenhuma obigação para com a outra, salvo pagamentos que por ventura esteiam em atraso.

cLÁsuLA tv- Do cRÉDtro oRÇAttENTÁRto:

Ás despesas deco nentes da execução deste contrato conerão por conta das seguinÍês dofaÇÔesi

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.02.01 - Sêcreêrta Municipal de Administração Geral
qROJETO| AiIVIDADE 2OO8 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Sec. De Administração

Geral
ELEMENT, DE DESPESA j 3390.39.00.00 - ouÍros Servlços de lerceiros - Pessoa Jurldica
FONTE: 0

UNTDADE ORçArlENTÁRLA: 02.05.02 - Fundo Municlpal de Saúde
qROJETO| Aí|VIDADE: 2084 - Manutençáo das Áções da Atenção Hospitalar e Ambulatoial/Média e Alta

Complexidade
ELEMENTO DE DESPESÁ: 3390.39.00.00 - outros seNiços de Iercelos - Pessoa Jurídica

ELEMENTO DE DESPESÁ: 3390.30.00.00 - Mateial de Consumo
FONTE: 14
FONTE: 02 - Saúde 15%
UNIDADE ORçAMENTÁRlA: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde
PROJETO. AiwIDADE: 2158 - Manutenção das AçÕes do Fundo Municipal de Saúde

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - Oufros serylÇos de Iercelros - Pessoa Jurldica

ELEMENÍO DE DESPESÁ: 3390.30.00.00 - Mateial de Consumo.
FONTE: 02 - Saúde 15%
UNTDADE ORçAi ENTÁRLA: 02.05.02- Fundo MuniciPal de Sa(rde

PROJETo. AitvlDADE: 2159 - Manutenção das Ações do Bloco de Vigilância em SaÚde

ELEiíENTO DE DESPESÁ: 3390.39.00.00 - Outros Sê/yiços de lerceiros - Pessoa JurÍdica

ELETíENTO DE DESPESÁ: 3390.30.00.00 - Mabnal de Consumo.
FONTE: 02 - Saúde 15%
FONTE: 14
UNf DADE ORçAtlENTÁRIA: 02.06.02- Fundo llunicipal de Açâo Social
PROJETO| ATIVIDADE: 2040 - Manutenção do Conselho Tutelar
ELEMENTO DE DESPESÁ: 3390.30.00.00 - Mateial de Consumo.
ELEMENÍO DE DESPESÁ: 3390.39.00.00 - Outlos Seryigos de lerceiros - Pes§oa JurÍdica

FONTE: 00

CLÁUSULA V - DO FORNECIMENTO

A contratada entregará o produto de forma parcelada, anforme a necessidade e solicitação da

Administração públiõa, no prazo de até OS (cinco) dias a pa,tir do recebimento da ordem de fomecimento.

Caberá a contratada arcar com Íodos os custos referente ao transpofte e entrega dos produtos no endereço

estipulado, sendo de sua responsabilidade a descarga dos mesmos'

âLAUSU|A vr- oÁ RESCTSÁO.'

O presente contrato será rescinctido na oconência das hipóteses previsÍas em especial nos.Attigos 77 e 78'

O"íi ióro a juatquer dispositivo da Lei n' 8.666193 o suas posÍenores a/teraçôes e, ainda nos segu,ntes

casos:

s 1" - tnadimptência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infraçáo de uma das paftes,
-quando 

notifrcado por escrito pela pafte não infratora e não atendida no prazo de 30 (tinta) dias:



s 2" - Transferência das obigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a êxpressa
autoização e concordância de ambas as parÍes, por escito:

§ 3" - por quatquer uma das pattes, através de aviso prévio por escrrto com antecedência mlnima de 60

ísessenÍa) dÍas,

s 4" - por atraso supeior a 30 Ínn@ dias dos pagamentos devidos pela Administração conforme previsto

na Lei 8.666n3, de 21.06.93, aft. 78, inciso xV;

CLÁUSULA VII - DO REAJUSTE E ADITAMENTO:

O presente contrato poderá ser reajustado deste que ocona fator econômico que afete o equilíbrio
econômico do mesmo, sendo tat reajuste no timite do índice inflacionáio oficial, dvulgado pelo Governo

Federal, mediante a celebração de Termo Aditivo.

CLÁUSULA VIII - DAS PENALIDADES:

O presente contrato é regido pela Lei 8.666n3 a qual as paftes se sujeitam para resolução dos casos em
que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades previstas nos Atiigos 86 a 88, da mencionada
Lei, que as partes declaram ter pleno conhecimento do teor e ainda.
t - Adveiência escita, quando se tratar de infração leve, a iulzo da CONTRATANTE:
ll - Mutta diáia equivalente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato;
//, - Suspensão temporáia de pafticipação em licitação e impedimento de contratar com Administração
Pública Municipal, por até 02 (dois) anos.

CLÁUSULA IX- DA FIINDAMENTAçAO LEGAL:

O presente contrato tem fulcrc legal no Art. 37, inciso lX da CF, na Lei Municipal no. 02772.001 Nt.2o, item
v, alíneas "a" e ,b" e Legistação Previdenciária e Fiscal, lei 8666n3 e suas alterações posfeflorês.

parágrafo único. Pelos seyiços enumerados nos itens acima, esclarece-se quê as despesâs serão

com[utadas da seguinte formã 50% (cinqüenta) por cento dos sêrviços serão computados em pessoa/ e

50% (cinqüenta) por cento, serão computados em insumos, no intuito de não ser
contabilizado tocio o vator dentro do timite estipulado no att. da Lei 101/00 de Responsabilidade Fiscal.

CLAUSULAX- DA ALTERAçÁO DO CONTRATO:

O presente termo poderá ser alterado de comum acordo, mediante a celebração de termo aditivo.

CLÁUSULAXI- DA FISCALIZAçÁO DO CONTRAÍO:

O fomecimento deste contrato será fiscatizado pelo servidor Rodigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o

035.303.54*97, poftador da Matricula de n.o 571, para exercer as atibuiçÕes de Gestor de Contratos

Administrativos dó Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172, dê 26 de agosto de

2021 , pubticado em 26 de agosto de 2021 no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA XII _ DO FORO:

Fica eleito o Foro desta Comarca de Souto Soares para diimir eventuais duvidas deconentes da execução

deste contrato.

Á§ partes contratantes obigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer título, cumpir o presente

conirato. E, por estarem juitos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor, o repiesentante da ôONTRATANTE e a CONTRATADA. iuntamente com as testemunhas, abaixo e a

tudo presentes, para que se produzam os efeitos legais.

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNTCIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46'990-000
CNPJ 13.922.554/000í -98 - Telefax: (075) 3339-2í 50 / 2128
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Souto SoaÍês-BÁ, 01 de Novembro de 2022.

irlailhn Alvcs de Souza

A L
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

cÁRDOSO MAILTON ALVES
CNPJ no
CONTRATADA

24.502.659/0001-04

Jq zys ÀLr -X v2l- Sa
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EXTRATO DE DISPENSA DE LIC]TAçÃO

Processo do Dlspensa d6 LicltaÉo no í29l2022PfSSDl
Contratanto: PrÊfeitura Municipal de Souto SoaÍBs - Estâdo da Bahia.
Obieto: ContEtâÉo ds emprâsa esp€cielizada para fomadmonlo de p€ças, instalação e
rêposiÉo d6 acêssórios pâra vsÍculos do llpo motocicleta, conÍormê intsresse da s6cretaria
municipâl de administração geral doste municlpio.
Propon.nts Homologado: Â|LÍON ALVES DE SOUZÀ Inscrita no CNPJ sob no

24.502.659/000'l{4, com sede no Povoado d6 Moninhos de Baixo, s/n, Zona Rurâ|, Souto
Soares/BA, CEP: 46.990{00.
valor Homologrdo: R$ í6.915,00 (dezesseis mil, novecentos ê quinzs reais).
Emb8amonto Logal: M.24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posterior8s alterâções.
Homologação/RatlfrcrÉo: 01 I 1 1 I 2022 -

EXTRATO DE CONTRATO
PREFE]TURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJT F: í 3.922.55t1/000í €8

Contrato N' 1952022FOR-PMSS - Procêsso de Dispensa dê Licitação no 1292022PMSSD|.
Contratantê: PrsfeituÍa Municipal de Souto Soaros - Bahia.
Obreto: ContrâtaÉo de êmpresâ especializada parâ fomecimento de peças, insialação e
ÍeposiÉo de aessórios para veÍculos do tlpo motocicletr, confoÍm€ interes§e dâ sôcÍêtaria
municipal de administraÉo geral deste municÍpio.
Conlrâtedo: MAILTON ALVES DE SOUZÀ inscrita no CNPJ sob no 24.502.659/0001{4, com
sgdo no Povoado ds MoÍrinhos do Baixo, s/n, zona Rural, souto soaresy'BA, CEP: 46.990400.
Valor global: R§ 16.915,00 (dêzêsseis mil, novêcentos ê quinzâ rêais).
Embsemênto Legal: Art.24, inciso ll, de Lêi n.o 8.666/93 â suas posteÍiorss alterâÉês.
UNIDADE ORçAHEI{TÁRA: 02.02.0í - SectotaÍla Uunlclp.l dc Adtdnbt çÉo Gor.l
PROJETO, ATMDADE; 2008 - Manutenção 6 DesonvoMmento dãs Açó6 d8 Sec. Do
AdministraÉo Geral
ELE ENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - Oubos Ssrviço§ de Íerc€irG ' Pessoa JurÍdica
ELEIET{TO DE OESPESA: 3390.30-00.00 - Material de consumo
FONTE: 0
uNlDÂDE ORçA E {TÁRk 02.05.02 - Fundo tlunlclpll d! s.úd.
PRqTETO, ÂÍMDADE: 2084 - Manutenção das Açóes da AtênÉo Hospitalar e AmbulatodauMédia

6 Alta Complexidadê
ELEHENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - Oubos Ssrviços de Tercolros - Pessoa Jurídica

ÉLE EI{TO DE DESPESA: 3390.30.00.00 - MateÍial de consuÍno
FONTE: 14
FONTE: 02 - Saúde 15%
UNIDADE ORçAXENTÁRIA: 02.05.02 - Fundo Í{unlclPâl (l,s ssúde
PRoJETof ÂTMDADE: 21 58 - MenutênÉo das AÉes do Fundo Municipsl de Saúdo
ELE É]{ÍO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - Oubos Serviço§ de ÍêrceiÍos - Pes§oa Jurídica
ELEIEIÍÍO DE DESPESA: 3i190.30.00.00 - Material de consuÍro
FO TE: 02 - Saúde 15%
UNIDÂI)E ORçA E {TÁRh: 02.05.02 - Fundo unlclp.l d. s!úds
PROJETO, ATMDADE: 2159 - Manutengão das Açóss do Bloco de Vigilância em SaÚde
ELE El{ÍO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - Outtos Sêrviços de Tercairos - Pessoâ Jurídica
ELE ET{ÍO OE DESPESA: 3390.30.00.00 - Ma!êdal de consuEro

E3!s documento íoi 4sslnádo dlgitelments por SÉR SÂ ExPodan
1878E392815C3AF193901 107CF1CB2A3

Díório oficiol oo ltlunlcíPlo

Prefeitura de Souto Soares
Contrato

Rua Eutacio Vieira Mana | 0 | C€nto I Souto Soaro§-Ba
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FONTE: 02 - Sâúde 15%
FOI{TE: 14
UNIDADE ORça EI{TÁRüÀ: 02.06.02 - Fundo Íúunlcipal do aÉo soclâl
PROJEÍO/ ATMDADE: 2040 - ManutenÉo do Conselho Tú€l8r
ELE ENTO OE DESPESA: 3390.39.00.00 - Outros SeÍviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
ELEIIENTO DE DESPESA; 3390.30-00-00 - Material dê consumo
FONTE: 00
Prazo de Vfgênciat 0111112022 a 011'1112023.

Este dodm€nto ft,i a8§in5do digitâlmênto por SER SA Erp€riân
í 878E3926 í 5C3AF í 9390 í 107CF I CS2A3

DióÍiô Oficiôl do

Prefeitura de Souto Soares

Rua Eutacio Viêira Viana | 0 I G€ntío I Soüto Soar€s8a


